
PREFElTURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 379/GP/2019

Senhor Presidente,

Considerando o repasse no valor de R$ 200.000,00, do Ministério da

Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde, através da Proposta no

042792380001 14005;

Considerando a PORTARIA No 1.17í, DE 28 DE MAIO DE 2014 -

Habilita os Estados e MunicÍpio a receberem recursos federais destinados à aquisição

de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde;

Art. 30 Os recursos orçamentários, de que trata esta
Portaria, farão parte do Bloco de Financiamento da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar.

Considerando que o recurso foi utilizado parcialmente;

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde através da

Comunicaçâo lnterna no 655/SEMUSA/2019;

Encaminhamos Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de crédito

adicional especial por superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior

no valor de R$ 84.135,78, fonte 03.27.16 - Transferência do Ministério da Saúde -
Portaria no1.171, de 28 de maio de 2014.

Assim, o presente Projeto trata de propositura sobre a
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru
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crédito adicional especial na ordem de Rg 84.135,78, que tem por objetivo aquisiçáo

de produtos médicos de uso único, atender as demandas de do Hospital Municipal

Sandoval de Araújo Dantas.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar

estão previstas na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de í964, que estatui

normas gerais de direito financeiro, sendo que no particulaÍ, Íeza o artigo 41, I e ll:

Art.4í. Os cÉditos adicionais classiÍicam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de
dotação orçamentária;

ll - especiais, os destinadas a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à
matéria corroboram a realizaçáo da operaçáo êm exame, não havendo, portanto,

qualquer óbice à sua efetivação, desde que observadas as regras específicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

"Art 43. A abertu.a de créditos suplementares e especiais
depênde da existência de recursos disponiveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

§ ío. Consideram-se recu
quê não comprometidos:

rsos, para o fim deste artigo, desde

| - o supêrávit Íinancêiro apuado em balanço patÍi
exercício anterior;
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ial do

Referidos projetos de lei são de iniciativa exclusiva do chefe do poder

Executivo Municipal, uma vez que sê trata de matéria orçamentária, havendo de ser

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

ll - os provenientes de êxcesso de arrecadação;
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lll - os resultantes de anulação parciat ou totat de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Léi;

o art. 43 confere o devido supedâneo regar para a abertura de créditos
adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excerências o
presente P§eto de Lei, nos termos do art. 62 da Lei orgânica Municipal, a fim de que
seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da
necessidade de regulamentação da matéria em exame.

Jaru/RO, 0't de abril de 20'19

JOÃO GON ES SILVA JÚNOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02, JarulRo CEp: 76.890_OOO.
Contato: (69) 3521-61145 - E-mail:gabinete@jaru.ro.gov.br. CNpJ z 04.27g.Z38/OOOL_S9
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PROJETO DE LEI NO 26í6IGPI2O19

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no
orçamento vigêntê crédito adicional
especial por superávit financeiro na
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal
de Saúde".

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE JARU, EStAdO dC RONdôNiA, NO

exercício de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA MUN|CIPAL DE JARU aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. 'lo - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no corrente exercício
financeiro crédito adicional especial por superávit financeiro valor de R$ 84.135,78
(oitenta e quatro mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos) na unidade
orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei 4.320164, Lei Municipal 2.372
de 21 de dezembro de 2018.

Art. 30 - Faz paÍte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO, 01 de abril de 2019

JOÃO GO S SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEp:76.890-000.
Contato: í691 3521-6445 - E-mail:sabinete@iaru.ro.sov.br. CNpJ: 04.279.238/0001-59

02.1 1.00 - Fundo Municipal de Saúde
10.302- 1001.2066.0001 - Manutenção dos Atendimentos de Média e Alta Complexidade - MAC
3.3.90.30 - Material de Consumo
RS 04.í35,78 (Oitenta e quatro mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos)

Art. ? - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exercício
anterior fonte 03.27.16 - Transferência de Recursos do SUS - Exercícios Anteriores o
qual tem por objeto aquisiçáo de produtos médicos hospitalares de uso único para
estabelecimentos de saúde.
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PROJETO DE LEI NO 26í6/GP/20í9

ANEXO I- MEMORIA DE CÁLCULO

Fonte: Balanço Patrimonial /EÍrato

Jaru/RO, 01 de abril de 2019

JOÃO GON SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, JarulRO CEP: 76.890-000.
Contato: Í69) 3521-6445 - E-mail:sabinete@iaru.ro.eov.br. CN PJ,.04.279.2381Ocf7-59

03.27 R$:84.135,78 R$: 0,00 R$: 84.135,78

F'ONTÉ DA

RECEITA

DISP. FINANCEIRA

2418

RESTOS A

PAGAR 2018

SUPERÁVIT DO

EXERCICIO
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01tut2019 Ministério da Saúde

ADVERTÊNCIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

PORTARIA NO 1.,I71, DE 28 DE MAIO DE 2014

Habilita Estados e Municípios a receberem recuÍsos
federais destinados à aquisição de produtos médicos
de uso único para estabelecimentos de saÚde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e ll do parágrafo

único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar n' 141 , de l3 de janeiro de 2012;

Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei no í2.9'19, de 24 de dezembro de 20'13;

Considerando a Portaria no 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos

estabelecidos pela Portaria no 837iGMlMS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria no í.958, de 6 de setembro de 2013, que estabelece procedimentos e critérios para o
repasse de recursos financeiros pelo Ministério da Saúde destinados à aquisição de produtos médicos de uso único
pélas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos que atuam

de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o Programa da Assistência Ambulatorial e Hospitalar

Especializada, resolve:

Art. lo Ficam habilitados os Estados e Municípios, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos

Íederais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde'

Art. 2" O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos Íinanceiros em
parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais, após serem atendidas as

condições previstas no art.40 da Portaria no 969/GM/MS, de 29 de abúl de 2010.

Art. 3" Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Financiamento da AtenÉo
de Media e Alta Complexidaàe Ambulatorial e Hospitalar, e que corram por conta do orgamênto do Ministério da SaÚde'

onerando o Programa de Trab alho 10.122.2015.4525 - Apoio a ManutenÉo de Unidades de saúde.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

bvsms.saude. gov.br/bvs/saudelegiígrn/20 1 4 I 9t11'l 7 1 _28 -05 -20 
1 4.htÍnl 1t1

Ministério da Saúde
cabinete do Ministro

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde
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DE SÀO FELTX DO XINCU

SÃO FELIX DO XINGU

23670010
28960002

t 1404.674000/1140-0IFTJIÍ'O MIJNICIPAL DE SAUDE
DE CUITE

CUITE

60.000,0012680012II268.720[00/1140-02FÚIIDO MUNICIPAI DE SAUDE
DE NOVA OLINDA

NOVA OLINDA
136.916.00r22 r0014FMIDO MTJNICIPAL DE SAUDE

DE FLORES
I0392.023000/I I40-0lFLORES

136.916,00122t00t4FÜNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LAGOA DO OURO

t0477.153000/l140-02LAGOA DO OURO

t36.904,92t 22 t 0014FUNDO M[NICIPAL DE SAUDE
DE SAIRE

1 342E.75?000/l 140-01SAIRE

t36.000,00122t00t409r l 1 .921000/ l 140-01FÚTIDO MUNICTPAL DE SAUDE
DÊ TEREZ ÍNHA

TEREZINHÀ
Ir14.898,5035230006o6-5ítfl9000n 140-01FIJNDO MUN

DE
ICIPAL DE SAUDE
INHIJMA

INHTIMA
r 00.000,0035230006I i901.220000/1140-01FUNM IÍW'ICIPAL DE SAUDE

DF SAO JOSE DO PEIXE
SAO JOSE DO PEIXE

i00.000,0031760021INDO NÍMICIPAL DE SAUDE
DE AITONIÂ

0900E.389000/1140-01ALTONI-{
100.000,0028.19001209 149.520000/ I 140-02AMAPORA
I00.000,0033140013l04t L489000/r 14042FmofiúNieiFE-EsÀ-üDE

DE CAMPO DO TENENTE
CAMPO DO TENENTE

99.945,00287400050878E.720000/1140-01FffiÔ-iüiNÍffi-.trii7iÚDÊ
DE COLORADO

COLORÂDO
150.000.002E490012- -18888967000/1 140-02FIJNDO MUNICTPAL DE SAUDE

DE CRUZEIRO DO OESTE
CRUZEIRO DO OESTE

100.0«)_0031760021----------mrltF9000/1140-02
FTJNDO MUNICIPAL DE SÀUDE

DE DIAMANTE D'OESTE
DIAMANTE D'OESTE

99.999,6228740005

-08854FÍ3000/ 

I l4o-olSAUDEFUNDO MUNICIPAL DE
DE FLORESTA

FLORESTA

28740005 100.000,00

--09239.t4.1U00t1140-02

ICARAIMA
28780001 200.000,0009457.349000/l t40-01INAJA

33140014 300.000,00I0952.292000/I I40-01FMIDO MTJNICTPAL DE SAUDE
DE JAGUARIAIVA

JACUARIATVA
33 r,10013 t 00.000,001 0809.926000/ l 1 40-22FIJÀiDOMI]NICITAL DE SAUDE

DE MANDIRITUBÂ
IíÃNDIRITUBA

31760021 99.999,96FúNDOiiÍm,ilClPAL DE SAUDE
DE CÂNDIDO RONDON

09256.935000/t 140-01-TfiRreM'EÃNDIDO RON-
DON

100.000,00Fmiiõ-i;llxüarrPA-a-E-sÀúDtr
DE MIJNHOZ DE MELO

04143.560000/l140-02_ - I4mEOZDE MELO
I 199.999,4s09220.022000/ l 140-03FÜNDO MÜNTCPÀL DE SAUDE

DE NOVA LONDRINA
NOVA LONDRINA

99.999,5608E78.760000/ l 140-0 1

-UNDO 

IVÍúIICIPAL DE SAUDE
DE PALOTINÀ

PALOTNA
331400 t 6 400.000.00r 1582.670000/r r40-02trf]IÍDO IÍMICIPAL DE SAUDE

DE SALTO DO ITARARE
SALTO DO ITARARE

:8740012 100.000,0010644.621000/l140-03FT]NDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA DO OESTE

2E490t)12 99.400,0009300.003000/1140{2fr iND::oiffi rcÍm[-DiisÃüDF
DF SANTANA DO ITARARE

SANTANA DO ITARARE
r00.000,003116002)00604.06 1000/l 1 40-03

-T,NDO 

MUNICIPAL
r,F SAO JORGE DO

Nto

DE SAUDE
PATROCI-

SÁO JORGE DO PATROCINIO

400.000,0033 t400 t 6r04E5.140000/l140-01FUNDO M1JMCIPAL DE SAUDE
DF SÃO IOSF DA BOA V]STASÃO JOSE DÁ BOA VISTA

249.957,003:] 14000409241.202000/r r40-0ESAUDEFTINDO MUNICIPAL DE
DE TERRA RICA

TERRA RICA
1.000.000,003l150002

-r3Br7.5760m7Tt,ro-01

FTINDO MUNTCI?AL DE SAUDE
DE CACHOEIRAS DE MACACU

EÀCHOEIRÁS DE MACÂCU
4 .999 .999,9611865.033000/1 l.t0-I6FT]NDO MUNICIPÀL DE SAUDE

DE ITABOARAI
ITABOARÁI

1.4EE.000,00I1865.033000/1140-19RJi{DO MTJNICIPAL DE SAUDE
I'É ITABOARAI

ITABOAKA.I
250 t 0025 2.499 .999,82I I E(ó.033000/ I 140-22SAUDE. t. i MUNICIPAL DE

DE ITABOARAI
ITABOARÁI

2.799 .99E,422?E 10001SAUDETINDO MUNICIPÀL DE
DÊ ITABOARAI

ITABOARAI
1.000.000,00FTNDO MTJNICIPAL DE SAUDE

DE NOVA IGUÀCU
NOVA IGUAÇU

2.500.000,001M35.993000/l 140-01FIJFIDÔ MTINICIPAL DE SÁUDE
DE SÁO JOAO DE MERTN

SIOTOAO DE MERITI
1.500.000,0027850008

-It8lIrtr7000,Tirl0{ 

rFI]NDO MTJMCTPAL DE SAUDE
DE SEROPEDÍCÀ

SÊROPEDICA

E00.000,002793W11

-12146.6.trÃ1m0lli40-2t

FI'NDO MIJNICI?AL DE SAUDE
DE TANGUA

TÀ''GUA
999.999.992795002139563.9r 1000/1r40{2FI.JNDO MUMCIPAL DE SAUDE

DF VOI-TA REDONDA
VOLIA REDONDA

200.000,0021230009FTJNDO MIJNICIPAI- DE SAUDE
DE BOM JESUS

17928.645000/l t40-01BOM JESUS

99.999,95I1230009l7?67.390000/l140-01FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE
DE CORONEL JOAO PESSOA

COROT.-EL JOAO PESSOA

99.859,00112300097mf 1.612000/r t40{lITAU

200.000,00

100.u)(),0{)r SAUDLF1JNDO MIJN
IIF À

5.941 ,25

100.000,00

99.517,7E

100.000,00

SAUDE

399.999,6U

199.999,98

t .t77 .696,20TI,ÍNDO ESTAD
DÔ - DE SAUDB

279.389-19SAUDE
,

fUNIru MUN
DF, D(

120.6t0,61

200.000,00

500.000.00

: SAUDhTUNIru MUN]
DEÂ

! SAUDEFUNDO MIJI
DF

FIJNDO MTJN
r,T

28710005

271500t3

27950001

11865.0330001t40-23

:rE50ooE1M97.795000i I140-04

27860025
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27100005 1E2.466,00n781.452000/u40-02FTJNDO MUNICIPAL DE SAÚ'DE
DE PEDRA GRANDE

PEDRA GRÁNDE

21230009RJNDO ML'NICIPAI, DE SAÚDE
DF PRFSIDF,NTF N]SCELINO

I 1597.1 16000,'l140-01PRESIDENIE ruSCELINO

200.000.002,14800181 2406.7't 6000 I t 1 40 -0 |RAFAEL GODEIRO FLINDO
DE

MUNICIPAL DE SAÜDE
RAFAEL GODEIRO

999.999,8727100005I I863.962000,'l 140-01TÍBAU DO SUL R,'NDO MTJMCIPÀL DE SAÚDE
DE TIBAU DO SUL

27 t0000512047.228000/l140-04VERA CRUZ FT]NDO MTJNICIPAL DE SAÚDE
DE VERÁ CRUZ

499.999,0127100005t2047228000fi140-04FUNDO MI,INICIPAL DE SAÚDE
DE VFRA CRI]Z

VERA CRUZ

200.000.0024220004I 1913.577000/l 140-01FTJNDO MIJMCIPAL DE SAÚDE
DE AI;TO ALEGRE DOS PARE.

cIs
ALTO ÂLEGRE DOS PÂRECIS

29470001 r 00.000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ALVORADA DOESTE

13008.260000i 1140-02ALVORADA D'ÔESTE

500.000-0024220008075 82.909000/1 | 40-03ARQUIMEDES FUNDO

200.000,0026840007M279.238000/l140-05JÁRU F(-,NDO MIJMCIPAL DE SAUDE
DF JÀRtJ

200.000,0026840007M092.6?2000i I140-0rFUNDO MUNICIPA-L DT SAÚDE
DF] JI-PARANA

JI-PARANÁ

100.000,002422000819361.548000/l140-03FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MINISTRO ANDREAZZÁ

MINISTRO ANDREAZZÂ

400.000,002422000E07E5r.2E2000/1140-06FTJNDO MIJNICIPAL DE SAIJDE
DE ROLIM DE MOURÁ

ROLIM DE MOURA

26840007 99.994,006376.1993000/1140-03FUNDO MTJNICIPAL DE SAÚDE
DE SÉRINGIJEIRAS

SERINCUEIRAS

t00.000,0024220008637E7.097000/2140-01FTJNDO MIJNICIPÀL DE SAÚDE
DF I]RIJPA

I]IRUPA

3ó62000? 99.999,60FTJNDO ML'NICIPÁL DE SAÚDE
DE CACAPAVA DO SUL

I t973.312000/r 140-02CACAPAVA DO SUL

286E000t 99.999,9590256.652000/1140-01DE SAUDEFT-INDO MUNICIPAL
DE IMBE

IMBÊ

100.000,00r r975.89E000/l r40-02DEMTJNICIPAI.DE SAÚ
INDEPENDENCTA

FUNDO
DE

INDEPENDENCIA

t99.962,1833200002r r 102.923000/l t40-01SAÚDEFUNDO MTJNICIPAL DE
DE GARWA

GARUVA

299.990,00132000020E36 t.78E000/l 140-01FI.TNDO MIJMCPAL DE SÀÚDE
DE SAO JOÁO BATISTA

SÃo JoÃo BAÍsrA
79.999,753242000tI t766.503000/l I40-01FTJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE WITMARSTJM
122.999,9127340002I | 382.690000/l140-02TITNOO I.,TLryICIPAL DE SAÚDE

DE IIÀPORÁNGA D'AJIJDA
ITAPORANGA D'AJUDA

499.620,1024620003I 1401.9?9000/l 140-02rwoo t'luucrer DE SÀÚDE
DE RIBEÍROPOLIS

RIBEIROPOLIS

99.964.E41E08000312006.45 r000/r 140-01FLNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DF AMFRICO BRASILIENSE

AMÉRICO BRASILIENSE

t 066000 r 99.999,4107443.79 | 000/ r 140-0 IFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE AMPÁRO

AMPARO

99.999,81262500MFL,NDO MIJNTCIPAL DE SAÚDE
DE BTjRITAMA

BURITAMA

200.000,0010..000rFTJNDO MI]NICIPAL DE SAÚDE
DE CAJAMAR

15310007 699.999,201 54.49E000i 1140{4FIÍNDO MTJMCIPAL DE SAÚDE
DE CARÂPICUIBA

CÀRÁPICIIIBA

15310007 200.000,00r2478.805000/l r40-03FLJNDO MI.INICIPAL DE SAÚDE
DE GUAPIÀRÂ

GUAPIARA

149.990,20I18 r4.454000/l r4046SAÚDEFUNDOGUARUJÀ

100.000,001593001211322.s72000t 1140{2MIJNICIPAI DE SAUDE
DE HOLAMBRÂ

FUNDOHOI-AMBRA

149.s2t,201066000r13885. | 12000/l r40-03FL'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DF, II HÀBELA

149.982,00r 066000 |14364.993000/l r40-02SAÚDEF(NDO MUNICIPAL DE
DE INDAÍATI,tsA

INDAIATUBA

100.000,00159300124528. r 44000/ I140-02FTINDO MI.INICIPÀL DE SAÚDE
DE ITAPIRA

TTA?IRÁ

91.5E9.50
91.589.50

31350005
16060014

11E20.532000/r 140-0rFLÀIDO ML'NICIPAL DE SAUDE
DE ITARARE

ITARARI

150.000.0010660001I 1472.243000./ l 140-01F[INDO MUMCIPÀL DE SAÚDE
DE JABOTICABAL

JABOTICABAL
r00.000,003ó060014r2159.550000/l140-02FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DE LARANJAL PAULISTA
LARÀNJAL PAULISTA

tzt.494,50l r 396.E95000/r 140-02rUNOO t',tUNtCtPel DE SÀÚDE
DE LIMEIRA

LIMEIRA

99.999,E725450010I | 582.812000/l r40-01FUNDO MUNICIPAL
DE OSVALDO

DE SAÚDE
CRUZ

OSVALDO CRUZ

r 00.000,00r59300121 3 E98.306000/ l 1 40-02FTJNDO MTJNICIPAL DE SÀÚDE
DE SANTA BARBARÁ D'OES]IL

SANTA BARBARA D'OESTE

56.500.00r59300 t2Il347.411000t114043FUNDO MIJNICIPÁL DE SAÚDE
DE SANTO ANTONIO DE POS.

SE

SANTO ÀNTÔNIO DE POSSE

41.500-0015930012r 1347.47?000/l140-09FLNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
r,F SANTO ANTONIO DE POS-

SE

sevro aNrÔNto oe possg

149.998,84360600141 2493.507000/ l 140-03FTJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SOROCABA

SOROCABA

99.999,91t0660001I I l4I .906000/ | 140-0 ISAÚDEFUNDO MLINICIPAL DE
DE SUZANO

SUZANO

100.000.001808000i12017.964000/l140-03FIJNDO MT'NICÍPAL DE SAÚDE
DE TÀIIJVA

TAIUVA

100.000.0010660001) 1685.364000/l140-01SAÚDEFUNDO MIINICIPAL DE
DE TARUMA

TART]MA

t99.999,99t 066000112196.716000/l140-05FI,NDOvÁrPARAiso

25450010 150.000,00r3E93.179000/r 140-02FT-INDO ML'NICIPAL DÊ SAÚDE
DE VERÂ CRUZ

VERA CRUZ

99.999,86FtNDo MUNÍCIPAL DE sÀÚDE
DE VTTORIA BRASIL

VITÓRIA BRASIL

r69.999,902689000tFORMOSO DO ARAGUAIA
52.806.117.87
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SP

SP

SP

SP

SP

l20.ooo,o0

28680001

WITMARSUM

1 3943_03 8000/l 140-01

07ó36.169000/l 140-01CAJAMAR

t9970021MUNICIPAL DE
DF GI IARI ]IA

ILHABELA

28r0000r0

SAUDEMUNICIPAL DEnF vÁt pÁR À tsô

r5930012t 3824.5 | 2000/l 140-02

FL]NDO MUNICIPAL DE SAUDE
NF FORMOSO DÔ ARAGIJAIA

I t 429.603000/ l 140-06


